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Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipai de C*ntagaio

Portaria n. 04212025, de 0l de iulho de 2025.

"(J Presidente da Cârnara Municipal de C;rntagalo. Estacio cio Rio de
Janeiro, no uso de suas atribr"rições legais".

Resolve:

lrromear. de acordo corn o artigo l2 da lei Municipal 10/9t1. de 05

cle junho de 1990. Giovanni Braga Âlves aprovaclo no 4" Concurso Público da Cârnara. classificado

etn primeiro lugar, cont'arme listagem publicada no Diário OÍiçiai Eletrônico da Câmara Municipal

de fiantagalo. Ediçào n" 106, de 22 de novembro de 2ü24, para o cargo cle provimento efetivo de

Agente de Serviços Gerais da Crirnara Municipal rle {iantagalo, nível I, do Quadro de Pessoal

Estatutário, tJer.endo cumprir o tsrágio probatório previsto no artigo 29 rlo Regime Jurídico Unico,

c'c o arliso -l I da CRI-8.'81{.

Itegistre-se, publique-se e cLrmpra-se.

Cabinete do Presidente, eill 0l de.iulho de 2025

l'íerim Latleira
Presidente
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